
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Desª. Maria Zeneide na Câmara Cível

 

Agravo de Instrumento n.º 0803488-63.2021.8.20.000

Agravante:  .     Wildemberg William de Macedo Bezerra

Advogados:  Rodrigo Fernandes de Paiva (6370-B/RN) e outros.   

Agravado:  Eudes Miranda da Fonseca.      

Advogado:  Paulo Eduardo Cavalcanti de Araújo (13864/RN).     

Agravado:  Município de Guamaré/RN.      

Procuradores: Mayron Silveira Silva (6110/RN) e Augusto César da Costa Leonês (8077/RN).

Agravada:  Câmara Municipal de Guamaré/RN.      

Advogado:  Kerson Carvalho Kramer Alves (14192/RN).     

Relator:  Desembargador Glauber Rêgo (em substituição legal)          

 

DECISÃO 

 

  Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto Wildemberg Willian de Macedo

Bezerra, em face da decisão do Juiz da 1ª Vara da Comarca de Macau, que, nos autos da Ação

 Popular nº 0800047-85.2021.8.20.5105, negou pleito por si formulado de tutela da evidência, o qual

objetiva suspender o ato da Câmara  Municipal de Guamaré      “que deu posse ao seu presidente,

.Eudes Miranda da Fonseca, no cargo de prefeito interino, diante de sua inelegibilidade reflexa”

 Como razões (Id 64338995), aduz, em síntese, que: i) “em razão da inelegibilidade

declarada pela Justiça Eleitoral, em ação própria, o candidato vencedor no pleito eleitoral

majoritário de 2020 – HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA – não pôde ser diplomado e

; ii) dado esse impedimento, na mesmaempossado para assumir o cargo de Prefeito Municipal”

sessão legislativa, seu irmão e Presidente da Câmara Municipal foi empossado para exercer a Chefia
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do Executivo Municipal, enquanto a referida ação eleitoral não tem conclusão nas instâncias

eleitorais; iii) ocorre que, não poderia ter sido empossado no cargo de Prefeito interino, ante a

afronta art. 14, §§ 5º e 7º, da CF, por serem parentes em segundo grau; iv) a manutenção no cargo

configurará o exercício de quinto mandato consecutivo de um grupo familiar, sendo patente a causa

de inelegibilidade; e v) durante o interstício que o agravado se mantiver no cargo estará praticando  

“todos os atos inerentes à função, inclusive, nomeando vários parentes seus para cargos

.importantes da Administração Municipal”

Ao fim, pugna pela concessão da tutela de evidência para “a.1) suspender o ato da

Câmara de Vereadores de Guamaré/RN que conferiu à EUDES MIRANDA DA FONSECA posse na

Chefia do Poder Executivo Municipal; e a.2) sucessivamente, determine à Câmara de Vereadores

que convoque o seu Vice-Presidente para tomar posse na Chefia do Executivo Municipal, segundo

as formalidades legais e regimentais atinentes à matéria”, no mérito, pugna pelo provimento do

presente recurso.

É o relatório.

 Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente recurso.

O Agravante enfatiza que a decisão questionada contraria a legislação, na medida

em que o prefeito  estava em seu segundo mandato no executivo municipal, e asubstituído

substituição por seu irmão vereador, ainda que , é vedada pelo art. art. 14, §§ 5º eprovisoriamente

7º da Constituição Federal, daí requerer, liminarmente, a suspensividade da decisão do juízo singular

que manteve o ato da Câmara Municipal.

Nos termos do art. 1.019, inciso I, do CPC, o relator do agravo poderá atribuir-lhe

, estando sujeito à demonstração dos requisitos dispostos no art. 300 do CPCefeito ativo

(probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo).

No presente caso, resta incontroverso a relação de parentesco (irmãos) do agravado

com o candidato eleito e  empossado na Prefeitura Municipal de Guamaré, restando averiguar,não

apenas,  a situação enseja a inelegibilidade “reflexa” prevista no art. 14, §§ 5º e 7º da Constituiçãose

Federal.

Ao enfrentar a questão, decidiu a magistrada de primeiro grau nos seguintes termos, 

:in verbis

(...)

Em que pese toda a argumentação posta na exordial, e corroborada no

parecer ministerial, entendo que não restou demonstrado, pelo menos neste juízo

preliminar de cognição, ato ilegal que ampare a anulação do ato.
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É que, muito embora não haja nenhuma controvérsia quanto ao

parentesco entre o prefeito não empossado e o interino empossado pela Câmara,

já que de fato Hélio e Eudes Miranda são irmãos, não vejo lesão ao art. 14, §§ 5º

e 7º, da Constituição Federal no ato da Câmara Municipal.

“Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio

universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para

todos, e, nos termos da lei, mediante: 

(…) § 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado

e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido,

ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para

um único período subsequente. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 16, de 1997);

(...) § 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o

cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo

grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador

de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de

quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao

pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à

reeleição. (...)”

Está claro que o caso efetivamente configuraria a inelegibilidade reflexa

prevista nas disposições constitucionais supratranscritas. Entretanto, não se pode

perder de vista que o requerido Eudes Miranda da Fonseca não se candidatou ao

cargo de prefeito, não concorreu no pleito passado e, consequentemente, não foi

eleito para o referido cargo. 

Seu acesso ao cargo de prefeito do município de Guamaré se deu de

forma provisória, e a Câmara o empossou em obediência ao comando do art. 42,

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, segundo o qual:

“Art. O Prefeito perderá o mandato no caso de assumir outro

cargo ou função na administração pública direta ou indireta,

ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado

o disposto no art. 38, I, IV e V da Constituição Federal.

Parágrafo único – Em caso de impedimento do Prefeito ou

do Vice-Prefeito ou vacância dos respectivos cargos, serão

sucessivamente chamados ao exercício da Chefia do
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Executivo Municipal, o Presidente, o Vice-Presidente, o 1º

Secretário e o 2º Secretário da Câmara Municipal.”

Assim, tendo a Câmara Municipal cumprindo a determinação contida na

Lei Orgânica, não há como considerar ilegal o ato que empossou o seu

presidente, Eudes Miranda, na chefia do executivo municipal, cargo que

desocupará tão logo seja eleito novo prefeito em eleição suplementar, a ser

marcada a qualquer momento pelo Tribunal Regional Eleitoral.

Além disso, ou seja, além de não vislumbrar esta magistrada ilegalidade

no ato, também não observo tese firmada em casos repetitivos ou em súmula

vinculante aplicáveis ao caso.

Isso ocorre porque todos os julgados invocados na exordial como

fundamento para o deferimento da tutela de evidência se referem a condições de

elegibilidade e inelegibilidade reflexa, de modo que não têm aplicação à

hipótese, simplesmente pelo fato de não ter havido por parte do réu candidatura

ao cargo de prefeito, como já dito, mas apenas posse de forma interina com base

na Lei Orgânica do Município.

Dessa forma, não é possível o deferimento de tutela de urgência pleiteada

para suspender o ato, posto que ausentes os requisitos legais.

Por fim, não vejo óbice ao pedido de habilitação feito pela Câmara

Municipal no ID66290200, mesmo frente às argumentações postas na

manifestação de ID 66496875, considerando que será a responsável pelo

cumprimento de eventual determinação judicial no caso de procedência final do

pedido e, caso não faça parte da demanda, não haverá como compeli-la a tanto.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial e indefiro a tutela

.de evidência pleiteada, por falta dos requisitos legais

(...)

Nesse contexto, firmo a compreensão, , de que inexiste aem juízo perfunctório  

probabilidade do direito e o perigo do dano ou o risco ao resultado útil do processo  peloalegados

  Agravante, haja vista que, com clareza, vê-se que o agravado, Eudes Miranda da Fonseca, ocupa o

cargo de Prefeito de forma  e em , , precária substituição face à dupla vacância na qualidade de

, seguindo os ditames da Lei Orgânica do Município e RegimentoPresidente da Câmara Municipal

do Legislativo local.
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Não há ilegalidade, nem tampouco violação do dispositivo constitucional invocado

pelo Agravante para sugerir a “  do Agravado. Ora, o Sr.inelegibilidade”  Eudes Miranda da Fonseca 

  ao cargo de , . Nessa qualidade, não concorreu Prefeito mas sim ao de Vereador sem nenhum

, foi eleito Presidente da Câmara Municipal. A ocupação  do cargo deimpedimento temporária

Prefeito  decorrente de qualquer  em que pudesse se questionar eventual situação de (in)não é disputa

elegibilidade, mas sim  ao princípio da legalidade,  às regras depor respeito por submissão

substituição previstas na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara Municipal.

Neste sentido, , é o posicionamento da 1ª Turma do STF:mutatis mutandis

“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ELEITORAL.

MANDATO EXERCIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO:

INAPLICABILIDADE DA INELEGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 14, §

. 1. O agravo regimental interposto em face de decisão5º, DA CRFB

monocrática do Relator, ainda que de matéria eleitoral, é regido pelo art. 1.021

do Código de Processo Civil. Precedentes. 2. Desde que antes do interstício de

seis meses e até que ocorra a eleição, a substituição do prefeito, nos casos de

dupla vacância, tem natureza temporária, a afastar a causa de inelegibilidade

. Precedentes. 3. Agravo regimental a que seprevista no art. 14, § 5º, da CRFB

nega provimento” (RE 1131639 ED-AgR, Relator(a): EDSON FACHIN,

Segunda Turma, julgado em 31/05/2019, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-142

DIVULG 28-06-2019 PUBLIC 01-07-2019).

O Teor do voto do Eminente Min. Edson Fachin é esclarecedor acerca da temática,

calhando consignar os seguintes trechos:

“... Observada tais premissas, a controvérsia posta nos autos reside em saber se

o exercício interino da parte recorrida no cargo de prefeito ocorrido em 2009

faz incidir a inelegibilidade constitucional decorrente da proibição de um

terceiro mandato consecutivo. O art. 14, §5º, da Constituição Federal,

estabelece que Presidente da República, os Governadores e os Prefeitos e quem

os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos

para um único período subsequente. Os parágrafos seguintes determinam, in

verbis: “§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar

aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. § 7º São inelegíveis, no
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território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou

afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de

quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já

titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.” Este Tribunal, nas

oportunidades em que se manifestou acerca da interpretação de tais

dispositivos, entendeu que o mandato de Chefe do Poder Executivo, caso

exercido em caráter temporário, não configura hipótese de sucessão e,

portanto, não gera a inelegibilidade alegada, desde que tal substituição no

cargo não tenha ocorrido nos seis meses anteriores ao pleito ...”.

Igual linha de raciocínio é a adotada pela 2ª Tuma daquela Corte Suprema:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELEITORAL. 

MANDATO EXERCIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO:

INAPLICABILIDADE DO ART. 14, § 5°, DA CONSTITUIÇÃO DA

. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SEREPÚBLICA. PRECEDENTES

NEGA PROVIMENTO” (AI 782434 AgR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA,

Primeira Turma, DJe 24.03.2011)

Outro não é o posicionamento dos tribunais pátrios, exemplificativamente o

TRE/PA, :mutatis mutandis

“ELEIÇÕES 2020. RECURSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA.

INELEGIBILIDADE. TERCEIRO MANDATO. PREFEITO. DUPLA

VACÂNCIA. . ELEIÇÃO DIRETA NO PLEITOSUBSTITUIÇÃO PRECÁRIA

SUBSEQUENTE. CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA NÃO

CONFIGURADA. DIFERENÇA ENTRE SUCESSÃO E SUBSTITUIÇÃO

. DISTINGUISHEM CASO DE ASSUMIR O PRESIDENTE DA CÂMARA

EM RELAÇÃO AO CASO DE VICE-PREFEITO. RECURSO PROVIDO.

REGISTRO DE CANDIDATURA DEFERIDO. 1. Conforme jurisprudência do

TSE, o exercício do cargo de chefia do Poder Executivo de forma interina e,

sucessivamente, em razão de mandato-tampão não constitui dois mandatos

sucessivos, mas sim frações de um mesmo mandato. Precedentes. 2. Na espécie,

o agravado não exerceu dois mandatos sucessivos, mas sim duas frações de um

único mandato, primeiramente de forma interina e, em seguida, em virtude de
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eleição suplementar. Portanto, é reelegível para a próxima legislatura, não

havendo que se falar em violação do art. 14, § 5º, da CF/88 3. Diferente do caso

de vice-prefeito em que a substituição ou sucessão é indiferente para a

inelegibilidade do § 5º do art. 14 da CF, no caso de presidente da câmara, a

substituição se diferencia da sucessão para efeitos de continuidade

administrativa, uma vez que não fez parte do plano de governo, não tendo

. 4. Distinguish reconhecido em relação aosconcorrido para o executivo

precedentes anteriores que tratam de substituição ou sucessão de vice-prefeito,

para declarar que, em se tratando de dupla vacância aplica-se a diferença entre

sucessão e substituição, sendo inelegível somente aquele que sucedeu e não o

que substituiu, por não haver concorrido ao executivo e, portanto, não

configurar continuidade administrativa ou perpetuação de poder. 5. Recurso

Provido para deferir o registro da candidata” (TRE-PA - RE: 060037280

TOMÉ-AÇU - PA, Relator: JUIZ ALVARO JOSÉ NORAT DE

VASCONCELOS, Data de Julgamento: 11/11/2020, Data de Publicação: PSESS

- Publicado em Sessão, Data 11/11/2020).

Enfim, com estes argumentos,  o pedido de suspensividade pretendido.INDEFIRO

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal,

facultando-lhe juntada de cópias e peças entendidas necessárias (art. 527, III, CPC).

Após, à Procuradoria de Justiça para emissão de parecer.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Natal/RN, data do registro da assinatura eletrônica.

 

 

Desembargador Glauber Rêgo

 Relator em substituição legal
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